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ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

RECEB1 D0 
PW4ARIO 

CAmara Municipal de CabedeIoI 

Em _J.QL/.2r.Q 

REQUERIMENTO No o( 12014 
(Do Vereador Lücio José e Outros) 

APROV 

Senhor Presidente, 

REQUEREMOS a Vossa Excelência, na forma do § 2° do art. 
118, do Regimento Interno da Casa (Resolucao no 15 8/2006),  corn a redacão dada pela 
Resolucäo no 186/2009, e depois de ouvido o Plenário, que seja dispensado o 
interstIcio regimental para apreciacão em 2° turno de discussäo e votacão, nesta Sessão 
Ordinária, das seguintes proposituras: 

1) Projeto de Lei Complementar no 003/2014 - Dos Vereadores 
Junior Datele, Fernando Sobrinho e José Eudes - DispOe acerca 
dos usos comerciais permitidos nas Zonas ZRI, encravados na 
ZAPRE, conforme previsto no Anexo 9.0, da Lei Complementar no 
17 de 24 de janeiro de 2006, e também no Anexo Unico da Lei 
Complementar no 38 de 14 de setembro de 2012, que modificou 
dispositivos da Lei Complementar 06/99, e dá outras providencias; 

2) Projeto de Lei Complementar n°004/2014 - Do Prefeito Municipal 

- Altera o Anexo I e II da Lei Complementar no 35/20 13, que adotou 
o Piso Nacional do Magistério no âmbito do MunicIpio de Cabedelo, 
e dá outras providências. 

n 18 de marco de 2014. 

IIOSE 
Ior - PRP 


